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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.810, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Decreta facultativo o ponto no dia
que  especifica  e  dá  outras
providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica considerado facultativo o comparecimento

dos servidores às respectivas repartições municipais no dia
20 de abril de 2026, ressalvadas as atividades essenciais e
de  relevante  interesse  público,  especialmente  as
desempenhadas  pela  Guarda  Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.890, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  SULAMITA  DE  SOUSA  FLORENTINO  DAS  NEVES,
Matrícula nº 4925, para exercer a função e atribuições de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “I-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 16 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profª. Mariana Gonçalves Dias, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Lucilena  Aparecida  Paziam,  nomeada  para  exercer  o
emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Direção, em comissão, junto à EM Profº.

Ricieri Moratelli, conforme Portaria nº 10.185/2024.
Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo

anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.891, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  ELIANI  JORDÃO,  Matrícula  nº  4926,  para  exercer  a
função  e  atribuições  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 16 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª.  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Eliane Carina Monge, designada para exercer a função de
confiança  de  Especialista  em  Educação,  na  função  do
magistério  de  Vice-Direção,  junto  a  EMEF  Profº.  Alberto
Arradi, conforme Portaria n° 10.187/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.
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Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.892, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. BIANCA CAROLINE SIQUEIRA, Matrícula nº 4927, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e sete) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 16 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas-aula
semanais, junto ao CEMEI Profª. Adelaide Reginato De Lima,
ou  enquanto  perdurar  a  licença  médica  da  professora
titular, Sra. Angélica Cristiane Fadone da Silva Cornachin.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.893, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. CAROLINA BARASCA, Matrícula nº 4928, para exercer a
função  e  atribuições  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, , regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 16 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Drº.  Fernando  Costa,  para
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano,  atendendo ao artigo 12,  inciso V,  da Lei  de
D i re t r i zes  e  Bases ,  ou  a té  que  se  pe rdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor de Ensino Fundamental e Médio – Ação Judicial,
exercido na Secretaria de Estado da Educação do Governo
do Estado de São Paulo, lotada na E.E. Laurindo Battaiola,
nos termos do disposto na alínea “a”, do inciso XVI,  do
artigo 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
14 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.894, DE 14 DE ABRIL DE 2026.
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Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. SARAH GABRIELA GOMES DA SILVA, Matrícula nº 4929,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A”
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 16 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profª. Mariana Gonçalves Dias, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Juliane Fernanda Moreno Carrasco, com base no art. 40 da
Lei  Complementar  n°  94/2010,  alterada  pela  Lei
Complementar  n°  102/2012  (licença  sem  vencimentos),
conforme Portaria n° 10.500/2025.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.895, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da
Sra.  MARIA  VITÓRIA  MENDES  GONÇALVES,  Matrícula  nº
4930, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A”
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 17 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto à EMEF Profº.  Reverendo Gutenberg De
Campos,  ou  enquanto  perdurar  o  afastamento  da
professora titular, Sra. Maria de Fátima Tavares Chiachia,
designada para exercer a função de confiança de Professor,
na função do magistério de Coordenação Pedagógica, junto
à EMEF Profª. Mariana Gonçalves Dias, conforme Portaria n°
10.194/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.896, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. TAMIRES DOS SANTOS, Matrícula nº 4931, para exercer
a  função  e  atribuições  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e sete) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
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de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 17 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas-aula
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular, Sra. Valdete de Jesus Viana, designada para exercer
a  função  de  confiança  de  Professor,  na  função  do
magistério  de  Coordenação  Pedagógica,  junto  ao  CEMEI
Prefeito  Antônio  Osvaldo  de  Luca,  conforme Portaria  nº
10.191/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.897, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. CAMILA NASCIMENTO NORBERTO SANTANA, Matrícula
nº  4932,  para  exercer  a  função  e  atribuições  de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada
semanal de 27 (vinte e sete) horas-aula, com remuneração
de referência  “I-A”  da  Tabela  de  Salários  do  Magistério
desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 17 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas-aula
semanais, junto ao CEMEI Profª. Mercedes Lopes de Marchi,
ou enquanto perdurar o afastamento da professora titular,
Sra.  Ivone  de  Fátima  Nalim,  designada  para  exercer  a
função de confiança de Professor, na função do magistério

de  Coordenação  Pedagógica,  junto  ao  CEMEI  Profª.
Mercedes  Lopes  de  Marchi,  conforme  Portaria  nº
10.192/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.898, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  NATALIA  APARECIDA MILANI  VILHALVA,  Matrícula  nº
4933, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A”
da  Tabela  de  Salários  do  Magistério  desta  Prefeitura,  ,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 17 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto à EMEF Profª.  Alzira  Kruger  Guther,  em
classe livre em virtude da exoneração da professora titular,
Sra. Analia Silvana Silva de Morais.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, lotada na Escola
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Municipal  Pedro  de  Oliveira  Brandão,  nos  termos  do
disposto  na  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  artigo  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
14 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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Comunicados
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 022/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90018/2026

OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal. A realização
da sessão será no dia 30 de abril de 2026, às 8:30 horas,
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 023/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90019/2026

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de sistema de sonorização e iluminação
de pequeno porte para uso durante eventos promovidos
pelo Município. A realização da sessão será no dia 05 de
maio  de  2026,  às  8:30  horas,  no  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 14 de abril de
2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº
111/2025; Pregão Eletrônico nº 90023/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
W.A.  Comércio  de  Medicamentos  Ltda  Epp;  Objeto:
Atendendo  Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos 84
e 107 da Lei de Licitações 14.133/2021, as partes resolvem
prorrogar  a  aquisição  de  diversos  medicamentos  e
suplemento alimentar registrados/contratadas; Valor da Ata

de Registro de Preços: R$ 113.140,00; Vigência da Ata de
Registro de Preços: 12 meses; Data: 13/04/2026.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

117/2025; Pregão Eletrônico nº 90019/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Aglon Comércio e Representações Ltda; Objeto: Atendendo
Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, com fundamento nos artigos 84 e 107 da Lei de
Licitações  14.133/2021,  as  partes  resolvem  prorrogar  a
aquisição  de  diversos  materiais  de  consumo  hospitalar
registrados/contratadas;  Valor  da  Ata  de  Registro  de
Preços:  R$  567.350,00;  Vigência  da  Ata  de  Registro  de
Preços: 12 meses; Data: 13/04/2026.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

121/2025; Pregão Eletrônico nº 90019/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Dimebras  Comercial  Hospitalar  Ltda;  Objeto:  Atendendo
Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, com fundamento nos artigos 84 e 107 da Lei de
Licitações  14.133/2021,  as  partes  resolvem  prorrogar  a
aquisição  de  diversos  materiais  de  consumo  hospitalar
registrados/contratadas;  Valor  da  Ata  de  Registro  de
Preços: R$ 4.908,00; Vigência da Ata de Registro de Preços:
12 meses; Data: 13/04/2026.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

122/2025; Pregão Eletrônico nº 90019/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Samapi  Distribuidora  de  Produtos  Farmacêuticos  Ltda;
Objeto:  Atendendo  Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos 84
e 107 da Lei de Licitações 14.133/2021, as partes resolvem
prorrogar a aquisição de diversos materiais  de consumo
hospitalar registrados/contratadas; Valor da Ata de Registro
de Preços: R$ 108.860,00; Vigência da Ata de Registro de
Preços: 12 meses; Data: 13/04/2026.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

123/2025; Pregão Eletrônico nº 90019/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Indústria  e  Comércio  de Produtos  de Limpeza Macatuba
Ltda Me;  Objeto:  Atendendo Solicitação da Secretaria,  e
havendo  concordância  da  contratada,  pelo  presente
instrumento e na melhor forma de direito, com fundamento
nos artigos 84 e 107 da Lei de Licitações 14.133/2021, as
partes resolvem prorrogar a aquisição de diversos materiais
de  consumo hospitalar  registrados/contratadas;  Valor  da
Ata de Registro de Preços: R$ 9.080,00; Vigência da Ata de
Registro de Preços: 12 meses; Data: 13/04/2026.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

126/2025; Pregão Eletrônico nº 90019/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
M.N.  Importação  Exportação  Comércio  de  Suprimentos
Terapêuticos  e  de  Reabilitação  Ltda  Epp;  Objeto:
Atendendo  Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos 84
e 107 da Lei de Licitações 14.133/2021, as partes resolvem
prorrogar a aquisição de diversos materiais  de consumo
hospitalar registrados/contratadas; Valor da Ata de Registro
de Preços: R$ 2.050,00; Vigência da Ata de Registro de
Preços: 12 meses; Data: 13/04/2026.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

137/2025; Pregão Eletrônico nº 90019/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Ortho  Pauher  Indústria,  Comércio  e  Distribuições  Ltda;
Objeto:  Atendendo  Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos 84
e 107 da Lei de Licitações 14.133/2021, as partes resolvem
prorrogar a aquisição de diversos materiais  de consumo
hospitalar registrados/contratadas; Valor da Ata de Registro
de Preços: R$ 2.550,00; Vigência da Ata de Registro de
Preços: 12 meses; Data: 13/04/2026.

 
Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

138/2025; Pregão Eletrônico nº 90019/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Vida  Tecnologia  Ltda;  Objeto:  Atendendo  Solicitação  da
Secretaria,  e  havendo  concordância  da  contratada,  pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, com
fundamento  nos  artigos  84  e  107  da  Lei  de  Licitações
14.133/2021, as partes resolvem prorrogar a aquisição de
d i v e r s o s  m a t e r i a i s  d e  c o n s u m o  h o s p i t a l a r
registrados/contratadas;  Valor  da  Ata  de  Registro  de
Preços:  R$  10.875,00;  Vigência  da  Ata  de  Registro  de
Preços: 12 meses; Data: 13/04/2026.
...........................................................................................................




	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Comunicados



		2026-04-15T11:03:07+0000




